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Arl on 5."(ourmr) ReunÁo ORorHÁnn Do ANo DE 2021 Do Conseuxo DeuaeRAttvo ol
Serec - Senuços TÉcHrcos Gemrs, REALTZADA EM 28 DE MAoDE 2021.

Aos vinte e oito dias do mês de Maio de 2021, às th30min (nove horas e trinta minutos) na Sala de
Reuniões da Presidência da Srrec - Senvrços TÉcNrcos GERArs, com endereço na Praça Voluntários de 32

s/n.o, Baino Swift, nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, atendendo à convocação Íormal e
regulamentar, onde se encontravam presentes o Senhor Presidente ANDRÉ AssAD Mrluo, a Senhora

JANATNA DE SouzA BR[o NovAEs, Diretora Administrativo Financeira, o Senhor RoDRrGo CAETANo Dos

SAtüos, Diretor Técnico Operacional, o Senhor MARGELo LUE FERRETRA, Gerente Financeiro e
compareceram os Senhores l,4embros do Conselho Deliberativo da Setec - Serviços Técnicos Gerais, a

sabero Senhor PAULo RrBErRo Dos SAt{Tos FrLHo, Representante Titular da Prefeitura Municipal de
Campinas, o SênhoÍ JosÉ AucusÍo CEsAR CARDTA, Representante Titular da AEAC - Associação dos
Engenheiros e Arquitetos de Campinas, o Senhor LESÍER JAcoMrN, Representante Íitular do CIESP -
Centro das lndústrias do Estado de São Paulo, o Senhor Eovetoo DE SouzA PrNTo, Representante Titular
da ACIC - Associaçáo Comercial e lndustrial de Campinas; veriÍicando a oconência de quórum previsto em

Lei, cumprimentando a cada um dos Conselheiros presentes e dando boas vindas à todos declarou aberta a

5.' (quinta) Reunião referente ao exercício de 2021 do Conselho Deliberativo da Setec, convidando o Dr.
Sérgio R. B. Curcio para Secretariar os trabalhos. Em seguida, o Senhor Presidente destacou os assuntos

a serem tratados, infomando a todos a seguinte ordem do dia: l.) Leitura e Aprovação da Ata da Reunião

anterior; ll.) Análise e Deliberação quanto a aprovação dos Balancetes Financeiros e Orçamentários de
Abril de 2021; lll.) Análise e Julgamentb do processo administrativo Setec n.o 724712019 - Recurso

interposto pela empresa ABYARA BRoKERS INTERÀ/EoiAÇÃo h,4o8rLrÂRn LIDA.; lV.) Análise de contrataçáo de
experÍ (perito contábil) para aÍerição dos valores devidos à empresa TRANSTELHA TRANSeoRTE RooovrÁRro

LTDA., com a finalidade de venÍlcar a possibilidade de composição da divida, em razão de condenação em

ação indenizatóna em face desta Autarquia, nos autos do processo n." 000466643,1993.8.26.0114 que

tramita perante a2aYara da Fazenda Pública de Campinas-SP; V.) Assuntos Gerais. Na sequência, o

Senhor Presidente confirmou com os Senhores Conselheiros o teor da Ata da 4." (quarta) Reunião referente

ao rnês de Março de 2021 que, lida, foi aprovada por unanimidade, Ato continuo, o Senhor Presidente
passou a tratar do item ll da presente Pauta de Reuniã0, franqueando a palavra ao Senhor Marcelo Luiz

Feneira, Gerente Financeiro, para que apresentasse os resultados dos Balancetes Financeiros e

Orçamentários do mês de Abril de 2021, íicando à disposição para elucidar dúvidas e ou responder
questionamêntos dos Senhores Conselheiros. Após demonstraçã0, análise e comentários, colocado em_

votação, foram aprovados por unanimidade, com uma receita total de R$-7.527.755,47; Despesa Total de

R$-5.074.0'19,63, resultando em um superávit financeiro da ordem de R$-2,453,735,84. Neste quadro, as

fontes geradoras das receitas orçamentárias assim se consolidaram: R$-6.767.900,22, sendo R$-

5.444.336,77, referentes a receita funerária; R$-862.984,75, referentes a receita de solo público; R$-

372.087,60, referentes a receita de cemtérios; R$-88.491,10, referentes a outras receitas; As despesas

orçamentárias assim se comportaram: R$-4.303.103,56 - Despesas com pessoal civil, R$-2.689.729,86;

Despesa de custeio, R$-'1.179.500,15; Despesas com material de revenda, R$-432,124,55, Despesa com
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investimentos, R$-1.749,00. Dando prosseguimento à Reuniá0, o Senhor Presidente passou a tratar da

Análise e Julgamento do recurso adminlstrativo interposto pela empresa ABYARA BRoKERS INTERIúEo|AÇÃo

lMoBtLtÁRtA LTDA. que, após os devidos esclarecimentos e análise do processo, entenderam os membros do

Conselho Deliberativo, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO A0 RECURSO. Ato continuo, o

Senhor Presidente trouxe à baila a análisà do processo promovido pela empresa Tmrsrerun TmHspoRte

RoDovtÁRlo LrDA., em razáo de condenação em ação indenizatória em face desta Autarquia, nos autos do

processo n,o 0004666-43,1993.8.26.01 14 que tramita perante a 2" Vara da Fazenda Pública de Campinas'

SP, esclarecendo que esta ação se anasta desde 1993, cujo valor inicial era de Cr$-38.000 000,00

Enfatizou que os recusos legais em defesa da Setec foram utilizados, sobrevindo condenação desta

Autarquia. 0 Senhor Presidente, no uso de suas atribuiçóes, enaltecendo o principio constitucional da

economicidade, norteador da administração pública, propôs ao Conseiho a realização de uma lentativa de

composição amigável com a empresa vencedora da demanda judicial, visando o pagamento e quitação

intEral da dívida oriunda do referido processo, caso seja economicamente vantajosa para Autarquia. Para

tanto, solicitou autorização para realizar a contratação de expelÍ (perito contábil) com o fim de obter o valor

total da condenaçã0. 0 Senhor Presidente explanou todo o contêúdo processual, todo o oconido e a

possibilidade de proposta do acordo dependendo do valor a ser apurado pelo expet respondendo a todos

os presêntes os questionamentos acerca evidentemente de todo o acontecido duÍante os anos em que o

processo tramitou. 0 Senhor Presidenle ao Íinal da análise, discussão e participação dos membros do

Conselho, colocou em votaçáo a possibilidade de se efetivar a referida contratação para aferição dos

valores visando possível vantagem para a administração pública, a viabilidade econômica e orçamentária,

com base no artigo 10 e no inciso IV do artigo 41 da Lei de Criação da Setec de n.o 4.369 de 1'l de Íevereiro

de 1974 - in verbis :Fice a Setec autorEada a - celebrer convêníos, 6o,sórcios, contalos ou acordos com
entidades de direito público ou üívado, pare d rcalização de seus objeíivos;" e considerendo outrossií?,, es

afibuições do Conselho Deliberativo estampada, prevista no eiígo 15, inciso Vl, do mesmo diplone legal -
"aqovar, prevíamente, a estipuleção de convênios, ecodos e contatos em que seja pade ou anuente a Setec..."

feitas tais considerações, por unanimidade APROVARÂM a realização da perícia contábil paÍa tentativa de

acordo/composição amigável com a autora da ação com o devido reílexo nos autos visando colocar Ílm à
lide e lrazer economia para esta Autarquia. Finalizou dizendo à todos os presentes que faria o possivel para

trazer o resultado das tratativas realizadas pela Setec na próxima reunião do Conselho Deliberativo desta

Autarquia. 0 Senhor Presidente, dirigiu-se aos membros do Conselho a Íim de que sê manifestassem sobre

outros temas de interesse da Autarquia se assim entendessem. Em seguida o Membro do Conselho Senhor
Paulo Ribeiro propôs ao a Íormação de um COlrIlTÊ FINANCEIRO para assessorar a Presidência e bem

assim os interesses da Autarquia, esclarecendo que na CAMPREV, houve a formação deste Conselho e os

resultados Íoram excelentes e que na Setec com certeza alcançaria igualmente ótimos resultados

Ínanceiros. Propôs ao Senhor Presidente também uma reunião para tratar da formação do Comitê

Financelro, o que Íoi bem recebido pelo Senhor Presidente e muito bem recepcionado pelos demais

membros do Conselho. Com o compromisso de agendar a reunião, o Senhor Paulo fará os comunicados
com os experls no assunto e posterior reunião com o Senhor Presidente da Setec. O que flcou certo. Nos
próximos dias o Senhor Paulo entrará em contato com o Senhor Presidente a fim de agendar a reuniã0. Em

continuação, o Senhor Edvaldo (China) manifestou-se conkário a realização de projeto de banca retrátil na
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cidade de Campinas-SP, porque virá em preluizo dos comerciantes regularmente estabelecidos. Deixou

registrado o seu descontentamento e que certamente irá contrariar os autores do Projeto se este vier a ser
aprovado. Por fim, o Senhor Paulo Ribeiro dos Santos Filho pediu para consignar nesta Ata menção
honrosa acerca das boas práticas de gesEo para promoção da saúde financeira da Setec realizadas pelo

Senhor Presidente e sua equipe. Não havendo nada mais a acrescentar ou discutir na presente reunião, ou

outros assuntos a serem considerados, manifestaram-se os Senhores Conselheiros, como sempre
enaltecendo a atitude e o compromisso do Senhor Presidente Írente à Setec especialmente em continuar a
Íazer cumprir as normas e protocolos da 0.M.S., e demais determinaçoes legais que o caso requer. lsto
posto, o Senhor Presidente agradeceua cpleboraçá0, apoio e a presença de todos,encerrando a reunião

cuja Ata vai assinada por mim I (Sérgio R.B.Curcio), que redigi, digitei e secretariei,
juntamente com os demais l,/embroido õãf;s.lho ' "

A_.,
André Assad Mello

Presidente
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